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COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 02/2017 - CBMPA 
 

Processo nº 76996 / 2017 
 

 
 
 
 
 

 

Encaminhamento das propostas comerciais: A partir da abertura da sessão. 

Sessão de abertura: Início às 08:30 com encerramento as 11:30, do dia 19/06/2017 

(horário de Belém/PA). 

Compra direta: Dispensa de Licitação por Cotação Eletrônica. 

Edital: http://www.compraspara.pa.gov.br/ e http://web.banparanet.com.br/cotação. 

Informações: Corpo de Bombeiros Militar do Pará, através do telefone nº (91) 4006-

8351/ 98847-0465, falar com CAP BM AUGUSTO CÉSAR coordenador do certame. 

 

http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://web.banparanet.com.br/cotação
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O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR torna público para ciência dos interessados, 
que através de AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA – CAP QOBM, que por 
determinação do Decreto nº. 2.168 de 10 de março de 2010, o qual institui o sistema 
de cotação eletrônica de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 
de pequeno valor por dispensa de licitação em razão do valor previstas nos incisos I 
e II e parágrafo único do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, realizará COTAÇÃO 
ELETRÕNICA que será regida pela Lei nº. 8.666/1993, Decreto Estadual n°. 2.069 
de 20 de fevereiro de 2006, a Resolução nº 001/SEPOF/PA, Instrução Normativa nº 
001/2012/SEAD e demais exigências previstas neste edital. 
 
1. CONDIÇÕES PRELIMINARES. 
1.1. A Cotação Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzidos por um 
coordenador, por meio da Internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação em todas as suas fases a ser realizada no dia 19/06/2017 de 08h30 as 
11h30, na plataforma do site http://web.banparanet.com.br/cotacao e 
www.compraspara.pa.gov.br. 
 
2. OBJETO.  Contratação de empresa para a Aquisição de coletes e bonés para 
atender as necessidades do CBMPA, conforme especificação contida no anexo I do 
edital. 
2.1-O julgamento e a adjudicação do objeto desta cotação serão realizados pelo 
MENOR PREÇO, ofertado pelo fornecedor participante do certame, os quais 
deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula.  
2.2 – Havendo divergência entre a especificação do item do edital e do sistema de 
cotação, prevalecerá a especificação constante no edital. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
3.1- As despesas decorrentes desta cotação eletrônica de preços ocorrerão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias. 
CONSUMO 
FUNCIONAL PROGAMATICA: 06.122.1297.8338 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 
FONTE: 0101000000 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Para participação no Sistema de Cotação Eletrônica de Preços o fornecedor 
deverá estar com registro atualizado no Sistema de Cadastramento de Fornecimento 
do Estado do Pará – SICAF/PA. 
4.2. Deverá estar credenciado junto ao provedor do Sistema de Cotação Eletrônica 
de Preços. 
4.3. Submeter-se às condições gerais de contratação previstas na Resolução nº 
001-SEPOF, na Instrução Normativa nº 001/2012-SEAD, no Edital, no Decreto nº 
877/2008 e na Lei Federal nº 8.666/93. 
4.4 Declarar sob pena da Lei, assinalando em campo próprio do sistema, que até a 
data de abertura da fase competitiva do certame, inexistirem fatos para sua 
habilitação no processo de aquisição/contratação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

http://web.banparanet.com.br/cotacao
http://www.compraspara.pa.gov.br/
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4.5 Declarar sob as penas da Lei, assinalando em campo próprio do sistema, que 
está ciente e concorda com as condições contidas nos termos constantes do 
processo de aquisição/contratação, bem como, que cumpre plenamente fornecer o 
material de acordo com a especificação contida no anexo I deste certame, além dos 
requisitos de habilitação por ele definido. 
4.6. Acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública virtual, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua conexão. 
4.7. Responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, sob pena 
de ter seu login e senha cancelados junto ao provedor do sistema.  
   
5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
BANPARANET: 
5.1. O Sistema de Cotação Eletrônica de Preços permitirá o encaminhamento 
eletrônico de propostas de preços, com possibilidade de apresentação, pelo 
fornecedor, de lances sucessivos, em valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, durante a realização da fase competitiva da sessão pública 
virtual da cotação, os quais deverão corresponder às especificações contidas no 
anexo I do edital.  
5.2. Ao término da realização da fase competitiva da sessão pública virtual da 
cotação, o fornecedor deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sua proposta contendo preço unitário do item e o valor total, para que 
assim, seja definida a empresa vencedora, formulando-a de acordo com a 
especificação do objeto, contida no anexo I deste edital.  
5.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da cotação eletrônica, os quais ficarão a cargo 
exclusivamente do fornecedor. 
5.4 – Na proposta de Preço deverá conter a descrição da marca e modelo dos 
equipamentos ofertados, sob pena de desclassificação no Certame licitatório. 
5.5 – DEVERÃO ser apresentados, juntamente com a proposta de preço, 
“FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS e/ou CATÁLOGOS dos 
equipamentos ofertados, onde constem as especificações técnicas e a 
caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens. 
5.6 – A não apresentação dos documentos técnicos identificados no item anterior, 
culminará na desclassificação do licitante no Certame licitatório. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 
6.1. As amostras deverão ser entregues impreterivelmente no prazo indicado pelo 
pregoeiro via chat quando solicitada, feita por intermédio pelo sistema eletrônico 
BANPARANET, na sessão na fase de aceitação; 
6.2. As amostras serão submetidas à aprovação da comissão recebedora do 
material, a qual avaliará sua adequação as especificações técnicas contidas no 
edital, considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destina. 
6.3. Havendo necessidade o coordenador suspenderá temporariamente o certame 
para que seja analisada a compatibilidade dos produtos/ materiais ofertados com as 
características constantes do presente edital, podendo, a critério da equipe técnica 
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de apoio da Cotação, serem solicitadas amostras ou documentação com 
informações técnicas dos produtos /materiais. 
6.4. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, 
desmontados, ficando a disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se 
encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não será computada 
para efeito de quantidade. 

6.5. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)  
respectivo(s) documento(s), que comprovem conter as características  
especificadas. Os documentos podem ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) 
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu 
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor. 

    
7. DA HABILITAÇÃO:  
7.1 O solicitante responsável, o SR. CEL QOBM CANTUARIA, avaliará a proposta a 
fim de confirmar todas as condições estabelecidas no anexo I do Edital, para 
posterior habilitação do pleito. 
7.2. Para fins de habilitação nesta cotação eletrônica o fornecedor deverá 
encaminhar de imediato os documentos abaixo mencionados com prazo de validade 
em vigor, por anexo disponibilizado no sistema de cotação eletrônica (banparanet), e 
também para o endereço eletrônico dal.cotacaoeletronica@bombeiros.pa.gov.br; 
com cópia para o e-mail alternativo dal.cotacaoeletronica@gmail.com endereçado 
ao Coordenador desta Cotação Eletrônica.  
7.2.1. Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
por meio de apresentação de Certidão Negativa, se for o caso; 
7.2.2. Prova de regularidade relativa à certidão do FGTS; 
7.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
7.2.4. Comprovante de inscrição no CNPJ.  
7.2.5. Comprovante do Certificado de Registro Cadastral (SEAD/PA) com sua 
Situação: REGULAR. (http://www.compraspara.pa.gov.br/fornecedor) 
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
8.1. O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato ou instrumento equivalente, estará sujeito às sanções previstas na Lei 
8.666/93, sem prejuízo do eventual cancelamento da nota de empenho, não lhe 
dando direito à indenização. 
8.2. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
8.3. A anulação do procedimento de cotação eletrônica por motivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
da Lei 8.666/93.  
 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
9.1- O pagamento dar-se-á após o recebimento e aceitação definitiva do objeto 
contratado pelo setor competente, o qual atestará a nota fiscal, para a devida 
liquidação e pagamento da despesa pelo CBMPA, mediante ordem  bancária 
creditada na conta corrente do fornecedor. 
 

mailto:dal.cotacaoeletronica@bombeiros.pa.gov.br
mailto:dal.cotacaoeletronica@gmail.com
http://www.compraspara.pa.gov.br/fornecedor
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10. CONDIÇÕES GERAIS. 
10.1. A proposta vencedora ajustada ao lance ofertado será encaminhada 
imediatamente ao Coordenador, através do endereço eletrônico 
dal.cotacaoeletronica@bombeiros.pa.gov.br ou email alternativo 
dal.cotacaoeletronica@gmail.com, após o encerramento da sessão, sob pena de 
desclassificação e responsabilidade legal.  
10.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis; 
10.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação, e os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo 
Coordenador da disputa. 
10.4. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo deste Edital, os quais 
regulamentam este procedimento; 
10.5. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Coordenador da 
disputa. 
 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica, constarão de 
ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 
 
 

Belém-PA, 30 de MAIO de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA – CAP QOBM 
Coordenador de Cotação Eletrônica 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
 

Item DESCRIÇÃO COM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

COLETE:  
a) Confeccionado em tecido durapro, construção em tela “rip stop” 
67% poliéster e 33% algodão, na cor laranja; 
b) Abertura frontal, com fechamento em zíper vislon de encaixe, 
dente plástico, na mesma cor do tecido, possuindo 1 faixa refletiva 
prata de 4,50 cm, situada a uma distância de 4,50 cm do 
fechamento do zíper na gola; 
c) Logo acima da faixa refletiva prata e tangenciando a sua parte 
superior no lado direito serão aplicados em bordado o símbolo da 
CEDEC. Na mesma direção do lado esquerdo acima da faixa 
refletiva será aplicado bordado o brasão do CBMPA com dimensões 
de 7,0 cm de diâmetro, abaixo destes será aplicado cadarço de 
identificação para coletes conforme padronização deste manual, 
d) Na parte inferior terá 2 bolsos nas dimensões de 14x17 cm, tipo 
cargo com fole nas laterais e fechados por pestanas de dimensões 
7,0x5,0 cm, com “fecho de contato” (velcro) na cor do tecido em 
toda extensão, com sua base distante 4,0 cm da bainha do colete; 
e) Nas costas do colete será aplicado em bordado ou processo 
serigráfico a inscrição “DEFESA CIVIL”, em meia-lua, abaixo desta 
a inscrição “PARÁ” tudo na cor Azul; 
f) Cós de ajuste em feitio sanfonado com 7,0 cm de largura, tendo 
nas 2 extremidades um complemento de 10X7,0 cm do mesmo 
tecido da jaqueta. 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

02  

 

 

BONÉ: 
a) Confeccionada em tecido durapro, construção em tela “rip stop” 

67% poliéster e 33% algodão, na laranja, constitui-se de pala, copa 

e forro; 

b) A pala, em tecido duplo, tem no seu interior uma alma de 

polietileno, e possui 6,5 cm na extremidade da aba; 

c) A copa é formada por 3 peças em tecido, 1 em forma de elipse 

para o topo, e outras 2 (lateral de 3,5 cm e fita de 4,0 cm), que 

formam todo o contorno da altura do gorro, sendo a parte posterior 

mais elevada do que a anterior. A copa é totalmente forrada, sendo 

o forro confeccionado da mesma maneira que a face externa, 

exceto pela ausência da fita. Copa e o forro são unidos de tal 

maneira que os acabamentos não fiquem aparentes; 

d) A costura de união da lateral da copa deve ficar na parte 

posterior do gorro; 

e) Centrado na parte frontal será aplicado bordado o símbolo da 

CEDEC Pará, com dimensão de 4,0 x 3,0 cm, conservando suas 

dimensões; 

f) Em cada seção, a exceção da frontal, possui orifícios de 

ventilação com diâmetro de 0,5cm, colocados no ponto médio das 

bissetrizes dos seus vértices superiores; 

i) A copa da cabeça na parte de trás poderá conter elástico coberto 

como ajuste. 

 

50 
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IMAGENS ILUSTRATIVAS: 
1. BRASÃO DO CBMPA: 

 
 Constituído do símbolo do CBMPA, dentro de uma circunferência com fundo 

branco, medindo 5,0 cm de diâmetro sendo envolvida por outra circunferência 
medindo 7,0 cm de diâmetro, na cor azul marinho, com a inscrição “CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ” centralizada na parte superior, e a inscrição 
“1882” centralizado na parte inferior, em letra tipo bastão, de cor branca, 
separados por duas estrelas de cinco pontas, na cor amarelo-ouro. A borda da 
circunferência azul é em linha amarelo ouro, medindo 0,2 cm de espessura. 
Dentro do círculo menor há 02 (duas) cordas de cor amarela entrelaçadas com 
linhas pretas, amarradas com nó direito nas extremidades verticais. 

 
 

2. SÍMBOLO DA DEFESA CIVIL DO ESTADO: 

 
 Constituído do símbolo da Defesa Civil, tendo o mapa do Estado do 

Pará na cor branca, internamente um triângulo equilátero envolto pelo mapa, 
ambos no centro das palmas das duas mãos côncava e convexa voltada uma 
para a outra envolvendo o mapa e o triângulo significando o amparo, o carinho, o 
amor e o cuidado com a sociedade; todo o conjunto na cor branca com fundo 
laranja que é a cor oficial da simbologia internacional da Defesa Civil que 
significa o calo humano e solidariedade; sendo o triângulo equilátero onde 
representa a união de forças e a cooperação de todos que são condições 
essenciais da Defesa Civil, na cor azul que traduz a tranquilidade, o equilíbrio e 
serenidade com que age a Defesa Civil Na parte superior e inferior será inscrito 
com letras brancas sobre um fundo azul, as palavras “DEFESA CIVIL” e 
“PARÁ”, medindo 6,5 cm de largura e 5,0 cm de altura. A borda lateral na cor 
branca. 
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3. COLETE: 

 
4. BONÉ: 

 

 
 
 

 
 
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 
 
1 – O material deverá ser entregue no Quartel do Comando Geral do CBMPA, no 
Almoxarifado Central, sito Av. Júlio César, nº 3000– Bairro Val de Cães, obedecendo 
criteriosamente às especificações descritas neste anexo. 
 
2 – O prazo de entrega deverá ser de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da nota de empenho devidamente protocolada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Francisco Cantuária Moutinho Júnior – CEL QOBM  

Coordenador Adjunto da CEDEC 


